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RESUMO 
As startups são pequenas empresas, que captam oportunidades de negócio inovadora, visando empa-
ticamente solucionar problemas apontados pela sociedade. Normalmente inseridas num mercado vo-
látil, torna-se necessário que as startups atinjam um crescimento rápido, mas para isso o processo de 
formalização/abertura destas empresas seja realizado de modo rápido, desburocratizado e tecnológico, 
o que têm tornando-se um grande desafio, considerando-se os morosos históricos de abertura de em-
presas no Brasil. Normatizado pela Lei Complementar 167/2019, o Inova Simples passou a ser regula-
mentado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, possibilitando a inclusão das startups no Simples 
Nacional – regime tributário simplificado e diferenciado destinado aos sujeitos qualificados como mi-
croempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). Assim, o Inova Simples revogou a Lei Comple-
mentar 123/2006, que outrora excluía a startup do regime jurídico tributário relativo ao Simples Nacio-
nal. (BRASIL, 2019). O Inova Simples tornou-se uma importante alternativa legal de incentivo ao ecos-
sistema empreendedor no Brasil, ao estimular a criação, formalização, desenvolvimento e consolidação 
das startups brasileiras. Diante disto, este trabalho tem como objetivo geral fazer uma análise sobre a 
formalização de startups com base no regime tributário Inova Simples. 
 
PALAVRAS-CHAVE: startups; formalização; Inova Simples. 

 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
A volatilidade do mercado empre-

sarial tem emergido novas tendências no 
cenário empreendedor brasileiro, onde 
modelos novos de negócios, têm se des-
tacado mais que do que os modelos tra-
dicionais, sobretudo as startups, que 
dentro das perspectivas atuais tecnológi-
cas e comportamentais demandadas 
pelo mercado, sobressai-se como um 
modelo de negócio mais atualizado, ver-
sátil e veloz. 

As startups são pequenas empre-
sas, que captam oportunidades de negó-
cio inovadora, visando empaticamente 
solucionar problemas apontados pela 
sociedade (GIARDINO et al., 2014). Cor-
roborando, Machado (2014, p. 8) sali-
enta que as startups “são empresas de 

pequeno porte, com elevado grau de ino-
vação e com alto nível de risco”. 

Normalmente inseridas num mer-
cado volátil, torna-se necessário que as 
startups atinjam um crescimento rápido, 
o que evidentemente, exige-se também, 
que o processo de formalização/abertura 
destas empresas seja realizado de modo 
rápido, desburocratizado e tecnológico, 
o que têm tornando-se um grande desa-
fio, considerando-se os morosos históri-
cos de abertura de empresas no Brasil.  

Atualmente, muitos avanços têm 
sido implementados no processo forma-
lização de empresas no Brasil, e visando 
estimular a criação, formalização, de-
senvolvimento e consolidação como 
agentes indutores de avanços tecnológi-
cos e de geração de emprego e renda, 
os legisladores criaram o “Inova 
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Simples”, um regime especial simplifi-
cado para iniciativas empresariais de ca-
ráter incremental ou disruptivo que se 
autodeclarem Startups ou empresas de 
inovação.  

Normatizado pela Lei Complemen-
tar 167/2019, o Inova Simples passou a 
ser regulamentado pelo Comitê Gestor 
do Simples Nacional, possibilitando a in-
clusão das startups no Simples Nacional 
– regime tributário simplificado e diferen-
ciado destinado aos sujeitos qualificados 
como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP). Assim, o Inova 
Simples revogou a Lei Complementar 
123/2006, que outrora excluía a startup 
do regime jurídico tributário relativo ao 
Simples Nacional (BRASIL, 2019). 

O Inova Simples tornou-se uma im-
portante alternativa legal de incentivo ao 
ecossistema empreendedor no Brasil, ao 
estimular a criação, formalização, de-
senvolvimento e consolidação das star-
tups brasileiras. Diante disto, este traba-
lho tem como objetivo geral fazer uma 
análise sobre a formalização de startups 
com base no regime tributário Inova Sim-
ples – Lei Complementar 167/2019, e 
traz como objetivos específicos reconhe-
cer quais peculiaridades jurídicas ineren-
tes a uma startup; verificar o processo de 
abertura de uma startup de acordo com 
o Inova Simples - Lei Complementar 167 
de 2019 e analisar como o Inova Simples 
pode ajudar as startups a se desenvolver 
e consolidar no mercado. 

Para o cumprimento dos objetivos 
propostos, tem-se como metodologia 
uma pesquisa exploratória cuja finali-
dade consiste em desenvolver e esclare-
cer conceitos e ideias com o objetivo de 
proporcionar uma visão geral acerca de 
determinado fato (GIL, 2008), e de base 
bibliográfica, foram consultados docu-
mentos legislativos, assim como órgãos 
competentes e livros sobre a temática. 
Ademais, o trabalho inicia-se com esta 
referida introdução, seguida do referen-
cial teórico, que abordará modelos de 
negócios para formalização de startups 
no Brasil e posteriormente irá tratar do 
processo de formalização de startups no 
Brasil de acordo com a LC 167/2019 e 
sobre o Inova Simples e suas contribui-
ções para o desenvolvimento das star-
tups e por fim, são apresentadas as con-
siderações finais do trabalho. 

 
2 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS 
STARTUPS 
 
2.1 Conceituação 

Desenvolver novos modelos de ne-
gócio, aliando agilidade, praticidade e 
inovação, sempre foi um desafio dos em-
preendedores. No mercado atual, o tipo 
de negócio que traz consigo estas es-
sências é a Startup, um modelo de negó-
cio inovador e flexível, que se encontra 
em grande ascensão no mercado. O 
Quadro 1 destaca algumas das diversas 
conceituações sobre startups. 

 
Quadro 1. Conceituações de startups. 

Conceituação Autor 

É uma empresa que nasce a partir de um modelo de negócio ágil e enxuto, 
capaz de gerar valor para seu cliente resolvendo um problema real, do 
mundo real. Oferece uma solução escalável para o mercado e, para isso, 
usa tecnologia como ferramenta principal 

Associação Brasileira 
de Startups, 2021. 

"Startups são novos negócios criados a partir da percepção de uma opor-
tunidade a ser explorada, decorrente da assimetria de informações oriun-
das de conhecimentos diferenciados" 

Dulluis, 2016. 

É uma empresa de pequeno porte, que busca por oportunidades de novos 
empreendimentos, levando em consideração a volatilidade do mercado e 
a necessidade de solucionar problemas, para ele, as duas características 
indispensáveis para caracterizá-las são o risco elevado e evolução rápida. 

Giardino et al., 2014. 

São empresas de pequeno porte, com elevado grau de inovação e com 
alto nível de risco. 

Machado, 2014. 
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Continuação do Quadro 1. 

Instituição humana projetada para criar novos produtos ou serviços sob 
condições de extrema incerteza. 

Ries, 2012. 

Fonte: Adaptado de Associação Brasileira de startups (2021), Dulluis, 2016; Giardino et al., 2014; Ma-
chado, 2014 e Ries, 2012. 

 
2.2 Caracterização  

A partir da literatura analisada, foi 
possível identificar que a Startup na lite-
ratura se correlaciona com três elemen-
tos principais: risco, rapidez e desenvol-
vimento (SILVA, 2013).  

Quanto ao risco, Giardino et al. 
(2014) salienta que é muito recorrente 
nas Startups, que apresentam elevados 
índices de falência. De acordo com os 
autores, os riscos são diversos, desde o 
início na distinção entre realidade e pos-
sibilidade do novo negócio e riscos de 
transformar as incertezas em oportuni-
dade de conhecimento. Outros riscos 
apresentados pelos autores são: falta de 
recursos, pressão do tempo, dependên-
cia de terceiros, equipe pequena, não é 
autossuficiente (normalmente precisam 
de investimento). 

Os riscos e a incerteza são carac-
terísticas notórias de identificação de 
uma Startup, todavia o marco destes ne-
gócios é o crescimento rápido e em es-
cala. Outros modelos de negócio tam-
bém desenvolvem com grande rapidez, 
mas as Startups possuem um diferencial 
em seu “DNA”, sua rapidez de cresci-
mento ocorre em virtude da escala 
(GRAHAM, 2012).   

A empresa Startup tem como dife-
rencial um crescimento acelerado e es-
calável, ou seja, seu foco está na imple-
mentação de produtos ou serviços pos-
sibilitem o avanço e que resolvam pro-
blemas em larga escala, independente 
do cunho tecnológico. 

Assim, devido a seu desenvolvi-
mento e rapidez no curto prazo, as Star-
tups vêm se tornando objeto de políticas 
públicas e culminante a seu processo 
inovação, vêm crescendo no mercado in-
vestidor, apresentando peculiaridades e 
avanços tecnológicos. 

 

2.3 Startups e o mercado investidor 
De acordo com a Associação Bra-

sileira de Startups (ABStartups), as Star-
tups estão à disposição dos agentes do 
mercado que desejam investir em em-
presas inovadoras, mas querem mitigar 
os riscos que esta empreitada pode ter 
em seu patrimônio pessoal.  

De acordo com Bhide (1992, p. 
109): 

 
Muitas vezes startups não são 
muito atrativas aos investidores que 
buscam empresas mais seguras 
para alocar seu capital. Escala, pro-
priedades, planos de negócio bem 
desenvolvidos e fundadores de re-
nome são características que nor-
malmente atraem investidores, e 
startups quase não as possuem 
quando comparadas às empresas 
tradicionais. 

 

Dentro deste contexto, de acordo 
com a ABStartups (2021), existem al-
guns termos do mercado investidor que 
norteiam as Startups, ao qual todo em-
preendedor que deseja investir neste 
mercado, têm que estar atentos:  

  
2.3.1 Bootstraping 

O bootstrapping é de acordo com a 
ABStartups (2021) é o “primeiro passo 
dos investimentos das startups”. É o re-
curso próprio desprendido pelo empre-
endedor ou grupo de empreendedores 
para investir na empresa, constituindo 
assim, seu capital social. Praticamente 
todas as startups criadas começam com 
o sistema bootstrapping até consegui-
rem investimentos maiores. 
 
2.3.2 Investimento-anjo 

Investidor-anjo é uma pessoa física 
que faz investimento em empresas nas-
centes com alto potencial de cresci-
mento. Este capital investido, são 
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recursos próprios do investidor-anjo, 
sendo que o objetivo principal deste in-
vestimento é a aplicação de dinheiro em 
negócios com alto potencial de retorno. 
De acordo com Barbirato (2015): 

 
“O termo ‘anjo’ é utilizado pelo fato 
de não ser um investidor exclusiva-
mente financeiro que fornece ape-
nas o capital necessário para o ne-
gócio, mas por apoiar ao empreen-
dedor, aplicando seus conhecimen-
tos, experiência e rede de relaciona-
mento para orientá-lo e aumentar 
suas chances de sucesso”. 

 
2.3.3 Aceleradoras 

As aceleradoras são tipos moder-
nos de incubadoras de empresas, que 
possuem metodologias complexas. O 
processo para participar das acelerado-
ras é aberto, e estas geralmente procu-
ram por startups, e consistem em um 
time para apoiá-los financeiramente, ofe-
recer consultoria, treinamento e partici-
pação em eventos durante um período 
específico, que pode ser de três a oito 
meses. Em troca, as aceleradoras rece-
bem uma participação acionária. “Em ge-
ral, elas investem até R$ 100 mil e de-
pois de quatro meses as empresas estão 
livres” (BARBIRATO, 2015). 
 
2.3.4 Venture Capital 

É uma modalidade de investimento 
utilizada para apoiar negócios por meio 
da compra de uma participação acioná-
ria, geralmente minoritária, com objetivo 
de ter as ações valorizadas para poste-
rior saída da operação. O risco se dá 
pela aposta em empresas cujo potencial 
de valorização é elevado e o retorno es-
perado é idêntico ao risco que os inves-
tidores querem correr. 
 

3 MODELOS DE NEGÓCIOS PARA 
FORMALIZAÇÃO DE STARTUPS 
 

No Brasil, dois modelos de negó-
cios eclodiram entre as startups, defini-
dos por incubadoras e aceleradoras, po-
dendo ser adotada de acordo com os 

objetivos do negócio. Em geral, se a star-
tup está em busca de uma inovação ra-
dical ou de um modelo de negócios es-
calável e repetível, procure uma acelera-
dora. Mas se o seu modelo de negócios 
é mais baseado na economia tradicional, 
é provável que o ideal seja procurar uma 
incubadora. 

Inicialmente, o processo de forma-
lização das startups era correlacionado 
somente aos modelos de incubação. De 
acordo com Farah, Cavalcanti e Marcon-
des (2012), as incubadoras chegaram ao 
mercado brasileiro em meados de 1984, 
e desde então, tem promovido e estimu-
lado o empreendedorismo, sobretudo 
nas startups, visando ofertar serviços 
tangíveis como, escritórios, ambientes 
compartilhados e estrutura de equipa-
mentos.  

Neste contexto, a Associação Naci-
onal de Incubação de Empresas, define 
o modelo de incubação como um: 

 
Processo de apoio a empresas que 
acelera o desenvolvimento saudá-
vel de startups e empresas imatu-
ras, fornecendo aos empreendedo-
res um vasto leque de serviços e re-
cursos orientados às suas necessi-
dades. Estes serviços, apesar de 
serem geralmente prestados ou or-
questrados pela gestão da incuba-
dora, podem também ser oferecidos 
através da sua rede de contatos. O 
principal objetivo de uma incuba-
dora passa por produzir empresas 
de sucesso que sairão do programa 
de incubação financeiramente viá-
veis e autónomas. Estas empresas 
graduadas terão o potencial para 
criar postos de trabalho, revitalizar 
as áreas onde estão inseridas, co-
mercializar novas tecnologias, e for-
talecer a economia local e regional 
(NBIA, 2015): 

 
A legislação brasileira tem utilizado 

o modelo de incubação como uma estra-
tégia de apoiar a inovação e a formaliza-
ção das startups, por meio do incentivo 
da incubação de startups em universida-
des públicas.  

Além das incubadoras, outras 
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soluções também surgiram no intuito de 
promover e auxiliar no processo de for-
malização dos startups no Brasil, desta-
cando-se o modelo de aceleração. Ofer-
tando suporte financeiro e técnico, as 
aceleradoras de empresas auxiliam as 
startups a definir e produzir seus produ-
tos iniciais, identificar seu segmento de 
mercado, e obter capital de giro e hu-
mano (PAULO; NEWTON, 2016). Assim, 
ainda de acordo com os referidos auto-
res, as aceleradoras ajudam as startups 
em sua fase inicial “fornecendo uma pe-
quena quantidade de capital, espaço de 
trabalho, oportunidades de networking e 
mentoria com empresários, advogados, 

pessoal técnico, investidores anjo, capi-
tal de risco, ou mesmo executivos de 
empresas (PAULO; NEWTON, 2016, p. 
19). 

De acordo com o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empre-
sas (SEBRAE, 2020), estas soluções no-
vas surgiram, pois o mercado atual exige 
soluções diferentes, além da incubação 
para apoiar novos negócios, pois empre-
sas com estágios e objetivos diferentes 
precisam de apoio de formas diferentes. 

Assim, o SEBRAE faz uma diferen-
ciação entre os modelos de aceleração e 
de incubadoras (Quadro 2). 

 
Quadro 02. Diferenças entre Incubadoras e Aceleradoras. 

Incubadoras Aceleradoras 

Apoiam pequenas empresas de acordo com al-
guma necessidade governamental ou regional. 
Podem ajudar, por exemplo, um negócio de tele-
comunicações em um estado que precisa de ex-
pansão. 

Não são focadas em uma necessidade prévia, 
mas em empresas que tenham o potencial para 
crescerem muito rápido. Justamente por isso, 
aceleradoras buscam startups escaláveis e não 
somente uma pequena empresa promissora. 

Precisam de um plano de negócio mais estrutu-
rado para conseguir apoio público. 

Apostam mais em boa ideia, sem a necessidade 
de ter muita burocracia. 

Liderada por gestores com experiência em me-
diar poder público, universidades e empresas.  

São geridas por empreendedores ou investidores 
experientes. 

Baseiam-se no modelo tradicional de consulto-
ria. 

Organizam-se com sessões de mentoring – se-
jam em palestras ou conversas entre empreende-
dor e mentor. 

Fonte: Adaptado de SEBRAE, 2020. 

 
Tendo em vista as diferentes carac-

terísticas destes modelos de negócios, a 
legislação brasileira vem sofrendo algu-
mas alterações, com intuito de diminuir a 
rigidez e a burocracia dos instrumentos 
de formalização das startups, consti-
tuindo um regime especial que concede 
às startups tratamento diferenciado em 
virtude da Medida Provisória 881, con-
vertida na Lei n° 13.874 no dia 20 de se-
tembro de 2019, pelo Congresso Nacio-
nal e em especial, pela Lei Complemen-
tar n° 167/2019. 
 
4 INOVA SIMPLES: Contribuições 
para o desenvolvimento das startups 
 

O Inova Simples é um regime tribu-
tário espacial simplificado, 

regulamentado pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional, que passou a aderir 
dentro do Regime Tributário do Simples 
Nacional, as pessoas jurídicas de caráter 
incremental ou disruptivo que se autode-
clarem startups ou empresas de inova-
ção. 

O Regime Inova Simples foi pro-
mulgado pela Lei Complementar nº 
no 167/2019, que trouxe uma alteração 
na Lei Complementar no 123/2006 - Le-
gislação que excluía as startups do re-
gime jurídico tributário relativo ao Sim-
ples Nacional – regime tributário simplifi-
cado e diferenciado destinado aos sujei-
tos qualificados como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (BRASIL, 
2019). Assim, com o Inova Simples, as 
startups passaram a ter a possibilidade 
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de serem qualificadas como microem-
presas e empresas de pequeno porte, 

De acordo com o art. 65 da Lei 
Complementar nº no 167/2019: 

 
Art. 65-A. É criado o Inova Simples, 
regime especial simplificado que 
concede às iniciativas empresariais 
de caráter incremental ou disruptivo 
que se autodeclaram como startups 
ou empresas de inovação trata-
mento diferenciado com vistas a es-
timular sua criação, formalização, 
desenvolvimento e consolidação 
como agentes indutores de avanços 
tecnológicos e da geração de em-
prego e renda (BRASIL, 2019).  

 
Neste contexto, Mees (2019) sali-

enta que o Inova Simples revolucionou a 
evolução das startups, ajudando-as a 
avançarem tecnologicamente e na gera-
ção de emprego e renda, além da grande 
contribuição quanto ao tratamento legal 
das startups, ao trazer nos seu artigo 65-
A parágrafo 1 e 2 da Lei Complementar 
de nº 167/2019 uma definição clara e ob-
jetiva sobre o que é uma startup: 

 
§ 1º Para os fins desta Lei Comple-
mentar, considera-se startup a em-
presa de caráter inovador que visa 
a aperfeiçoar sistemas, métodos ou 
modelos de negócio, de produção, 
de serviços ou de produtos, os 
quais, quando já existentes, carac-
terizam startups de natureza incre-
mental, ou, quando relacionados à 
criação de algo totalmente novo, ca-
racterizam startups de natureza dis-
ruptiva. § 2º As startups caracteri-
zam-se por desenvolver suas inova-
ções em condições de incerteza 
que requerem experimentos e vali-
dações constantes, inclusive medi-
ante comercialização experimental 
provisória, antes de procederem à 
comercialização plena e à obtenção 
de receita (BRASIL, 2019, art. 65-
A).  

 

Analisando estes artigos da Lei 
Complementar nº 167/2019, Mees 
(2019), salienta que fica evidente que a 
legislação do Inova Simples foi bem pon-
derada e inclusiva, de modo a considerar 

como startups as inovações de experi-
mentos em fase de validação de proje-
tos, incluindo ainda a possível comercia-
lização experimental provisória, o que 
deixa claro que está legislação segue em 
consonância com as peculiaridades e in-
certezas do mundo das Startups, com-
provando que o Inova Simples é real-
mente um “Regime Especial Simplifi-
cado”. 

O Inova Simples ainda, traz um tra-
tamento diferenciado na abertura e fe-
chamento das startups, simplificando e 
desburocratizando o tão famoso pro-
cesso de formalização de empresas no 
Brasil. O processo de abertura e fecha-
mento de uma startup é realizado de 
forma automática, pelo site da Redesim 
(Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios) – uma plataforma oriunda 
de um convênio entre a Receita Federal 
e o Instituto de Registro de Títulos e Do-
cumentos e de Pessoas Jurídicas do 
Brasil (IRTDP), com foco na integração 
cadastral e desburocratização (BRASIL, 
2021). 

A geração automática de empresa 
pelo regime no Inova Simples realizada 
pelo sítio eletrônico oficial do governo fe-
deral da Rede Sim, é feita por meio da 
utilização de formulário digital próprio, 
disponível em janela ou ícone intitulado 
Inova Simples (BRASIL, 2019). De 
acordo com o art. 4º da Lei Complemen-
tar nº 167/2019, o cadastro de uma star-
tup submetido ao regime do Inova Sim-
ples é composto pelos seguintes itens: 
 

§ 4º Os titulares de empresa subme-
tida ao regime do Inova Simples 
preencherão cadastro básico com 
as seguintes informações: I - Quali-
ficação civil, domicílio e CPF; II - 
Descrição do escopo da intenção 
empresarial inovadora e definição 
da razão social, que deverá conter 
obrigatoriamente a expressão 
“Inova Simples (I.S.)”; III - autode-
claração, sob as penas da lei, de 
que o funcionamento da empresa 
submetida ao regime do Inova 
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Simples não produzirá poluição, ba-
rulho e aglomeração de tráfego de 
veículos, para fins de caracterizar 
baixo grau de risco, nos termos do § 
4º do art. 6º desta Lei Complemen-
tar; IV - definição do local da sede, 
que poderá ser comercial, residen-
cial ou de uso misto, sempre que 
não proibido pela legislação munici-
pal ou distrital, admitindo-se a pos-
sibilidade de sua instalação em lo-
cais onde funcionam parques tecno-
lógicos, instituições de ensino, em-
presas juniores, incubadoras, acele-
radoras e espaços compartilhados 
de trabalho na forma de coworking; 
e V - Em caráter facultativo, a exis-
tência de apoio ou validação de ins-
tituto técnico, científico ou acadê-
mico, público ou privado, bem como 
de incubadoras, aceleradoras e ins-
tituições de ensino, nos parques 
tecnológicos e afins (BRASIL, 2019, 
o art. 4).  

 
O Portal Redesim em consonância 

com a Lei Complementar nº 167/2019, 
faz uma comunicação automática com o 
Instituto Nacional de Propriedade Indus-
trial (INPI), integralizando duas fases im-
portantes na vida de uma startup: pro-
cesso de constituição de empresa e re-
gistro de marca e patente: 

 
§ 7º No portal da Redesim, no es-
paço destinado ao preenchimento 
de dados do Inova Simples, deverá 
ser criado campo ou ícone para co-
municação automática ao Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI) do conteúdo inventivo do es-
copo da iniciativa empresarial, se 
houver, para fins de registro de mar-
cas e patentes, sem prejuízo de o ti-
tular providenciar os registros de 
propriedade intelectual e industrial 
diretamente, de moto próprio, no 
INPI. § 8º O INPI deverá criar meca-
nismo que concatena desde a re-
cepção dos dados ao processa-
mento sumário das solicitações de 
marcas e patentes de empresas 
Inova Simples (BRASIL, 2019).  

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Este trabalho teve como premissa 

fazer uma análise sobre a formalização 
de startups com base no regime tributá-
rio Inova Simples – Lei Complementar 
167/2019, buscando compreender quais 
as peculiaridades jurídicas inerentes a 
uma startup; verificar o processo de 
abertura de uma startup de acordo com 
o Inova Simples - Lei Complementar 167 
de 2019 e analisar como o Inova Simples 
pode ajudar as startups a se desenvolver 
e consolidar no mercado. 

Foi possível compreender como as 
adequações jurídicas contribuem para o 
processo de formalização e desenvolvi-
mento das startups, no entanto, apesar 
das legislações sobre a temática, a lite-
ratura sobre as startups é pouco explo-
rada, haja vista as recentes discussões 
legislativas, sobretudo sobre o viés da 
gestão empresarial. E por ser pouco ex-
plorada, muitos conceitos expostos 
nesse trabalho, peculiaridades ao uni-
verso das startups, tais como Bootstra-
ping, Investimento-Anjo, Aceleradoras e 
Venture Capital, torna as metodologias 
de gestão especificas das Startups es-
cassas e de difícil acesso aos interessa-
dos na abertura e investimento desta 
modalidade de empresa. 

Outras dificuldades, notadas pela 
literatura pesquisada, encontradas prin-
cipalmente na formalização da empresa, 
são a baixa experiência de trabalho, es-
cassez de recursos e alto risco. No en-
tanto, nota-se que estas podem ser su-
peradas a partir de um processo de incu-
bação ou aceleração, nos quais, a pró-
pria existência desses artifícios ratifica 
as peculiaridades inerentes ao empreen-
dimento. Mas infelizmente as incubado-
ras não foram tratadas na legislação do 
Inova Simples, destacando-se assim, 
uma possibilidade de revisão deste ins-
trumento jurídico para a inclusão desta 
tratativa, e evidenciando que a legisla-
ção não está prevendo um estímulo para 
que as universidades públicas e priva-
das, tonam-se incubadoras de startups, 
auxiliando ainda mais estas empresas, 
com tratamento diferenciado, visando à 
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promoção e ao desenvolvimento da ino-
vação. 

Nota-se também, que o Inova Sim-
ples é um regime especial simplificado 
que concede às startups (ou empresas 
de inovação) tratamento diferenciado 
para que sejam criadas, formalizadas, 
desenvolvidas e consolidadas como 
agentes indutores de avanços tecnológi-
cos e geração de emprego e renda, e 
que têm desburocratizado o processo de 
abertura destas empresas ao apontar na 
própria Lei Complementar 167/ 2019 
quais as características necessárias 
para a abertura e fechamento automá-
tico das Startups na plataforma da Rede-
sim, assim como fixar e facilitar o registro 
de marca, fazendo que assim,  estes em-
preendedores poupem seu tempo e di-
nheiro. 

Estas facilidades referidas anterior-
mente corroboram com a formalização e 
desenvolvimento das startups, mas 
emergem a necessidade de que estas 
orientações jurídicas e contábeis devam 
ser direcionadas ao público interessado, 
e que estes empreendedores necessi-
tam de uma visão crítica sobre os melho-
res caminhos a serem percorridos para a 
consolidação de seu empreendimento. 
Assim, não somente têm-se a necessi-
dade de capacitá-los quanto as configu-
rações societárias, trabalhistas e tributá-
rias à própria de seu negócio, mas tam-
bém, sobre gestão empresarial e de in-
vestimentos.  

Por fim, acredita-se que o Inova 
Simples é benéfico para a formalização 
e consolidação das startups, e que todas 
as mudanças trazidas pela LC nº 
167/2019, trazem orientações importan-
tes e esperança do desenvolvimento do 
ecossistema das startups, auxiliando a 
um ambiente produtivo de maior empre-
gabilidade, impulsionando a economia e 
projeção financeira do país e principal-
mente, estimulando a inovação e a sus-
tentabilidade dos empreendedores e da 
sociedade. 
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